
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá
outras Providências.

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o art. 8º,
item XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no
documento anexo contendo as seguintes seções:

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação.
2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1 conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário

Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação.
3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;
3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano

Nacional de Viação.
4. Sistema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano

Nacional de Viação.
5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de

Viação.
6. Sistema Aeroviário Nacional:
6.1 conceituação;
6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação.
§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 citadas, englobam as

respectivas redes construídas e previstas.
§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram

nas relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos
obrigatórios de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias
consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos
técnicos e econômicos.

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão
elaborar as respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e
identificar facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os
portos e aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que
trata esta Lei.
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Anexo II - Sistema Rodoviário Nacional
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BR: 222
Pontos de Passagem: Fortaleza - Piripiri - Itapecuru Mirim - Santa Inês - Açailândia - Vila
Felinto Müller - Marabá - Entroncamento BR-158
Unidades da Federação: CE-PI-MA-PA
Extensão (km): 1.507
Superposição *
BR: 010
km: 74
* Item com Redação dada pela Lei nº 6.976, de 14/12/1981.

BR: 226
Pontos de Passagem: Natal - Santa Cruz - Currais Novos - Augusto Severo - Pau dos Ferros
- Jaguaribe - Crateús - Teresina - Presidente Dutra - Grajaú - Porto Franco - Entronc. c/BR-
153
Unidades da Federação: RN-CE-PI-MA-GO
Extensão (km): 1.487
Superposição *
BR: -
km: -
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